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RESOLUÇÃO N° 041/2023  

 
A Comissão Intergestora Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito 

Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº. 219/2012 de 
06/08/2012.  
 

Considerando a Portaria GM/MS nº 449/2023, que dispõe sobre as regras para as 
transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, relativas a Emendas Parlamentares que destinarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2023. 
 

Considerando o OFÍCIO/SEMUS/GAB/Nº549/2023 da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim solicitando aprovação do Projeto Técnico 

referente a Proposta de Emenda do Relator Geral nº 09288.947000/1230-33, 
no valor de R$ 304.800,00 (Trezentos e Quatro Mil e Oitocentos Reais) para 
aquisição de Veículo Tipo Van Teto Alto, zero km, motor à diesel, para 16 lugares, 

modelo Transit 350 LBUS/2012, ano 2012, mínimo de 10 pessoas com 
acessibilidade. 

 
Considerando o Parecer Técnico nº 003/2023 favorável da referência técnica 

regional da RUE e o Parecer Técnico favorável da Câmara Técnica Permanente da 
CIR-SUL nº 030/2023; 
 

Considerando a pactuação realizada na 6ª Reunião Ordinária da Comissão 
Intergestora Regional – CIR-SUL, realizada no dia 27 de julho de 2023, que assim 

deliberou. 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Aprova o Projeto Técnico para aquisição de 01(um) Veículo Tipo Van 

Teto Alto, com recurso federal de Emenda do Relator Geral nº 
09288.947000/1230-33, no valor de R$ 304.800,00 (Trezentos e Quatro Mil e 
Oitocentos Reais) para o município de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

 
Art.2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES para conhecimento e homologação. 

 
Art. 3º - Revogar as disposições em contrário.  
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 2023. 

 
 
Eliédson Vicente Morini  

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 

mailto:srsci.cirsul@gmail.com


                          COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DA REGIÃO  SUL DE SAÚDE 

                                     DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

    

Parecer Técnico de nº 030/2023 

 

A Comissão Intergestora Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espirito Santo – CIR-SUL, 

constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº 219/2012 em 06/08/2012. 

 

CONSIDERANDO ser a Câmara Técnica de caráter permanente, responsável pelo assessoramento 

técnico, à temas de interesse do Sistema Único de Saúde no âmbito da Região de Saúde Sul de 

Saúde, conforme descrito em Regimento Interno da CIR-SUL atualizado por meio da Resolução 

CIB/SUS-ES nº 163/2022. 

 

CONSIDERANDO a 6ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Permanente da CIR-SUL, realizada 

no dia 21 de julho de 2023, quinta-feira, às 9h, por meio da plataforma Zoom. 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 449/2023, que dispõe sobre as regras para as transferências 

do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativas a Emendas Parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 

2023. 

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO/SEMUS/GAB/Nº549/2023 da Secretaria Municipal de Saúde 

de Cachoeiro de Itapemirim solicitando aprovação do Projeto Técnico referente a 

Proposta de Emenda do Relator Geral nº 09288.947000/1230-33, no valor de R$ 

304.800,00 (Trezentos e Quatro Mil e Oitocentos Reais) para aquisição de Veículo Tipo 

Van Teto Alto, zero km, motor à diesel, para 16 lugares, modelo Transit 350 LBUS/2012, 

ano 2012, mínimo de 10 pessoas com acessibilidade. 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 003/2023 da Referência Técnica Regional da Rede de 

Urgência e Emergência – RUE, Renata Bossatto, favorável ao pleito. 

 

CONSIDERANDO a apreciação dos documentos pelos técnicos da Câmara Técnica Permanente da 

CIR-SUL. 

 

RESOLVE: 

 

 

Emitir Parecer Técnico favorável à aprovação em plenária da CIR-SUL do Projeto 

Técnico para aquisição de Veículo Tipo VAN do município de Cachoeiro de 

Itapemirim. 

 

 

 

                       Cachoeiro de Itapemirim, 21 de julho de 2023. 
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ASSINATURAS (13)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENATA BOSSATTO DE BARROS
ENFERMEIRO - QSS

NVS-CI - SESA - GOVES
assinado em 31/07/2023 08:38:03 -03:00

PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA
ESPECIALISTA GESTAO, REGULACAO E VIGILANCIA EM SAUDE

SRSCI - SESA - GOVES
assinado em 31/07/2023 08:54:45 -03:00

CRISTIANE FEITOSA ALMEIDA
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 09:01:35 -03:00

SORAYA CUNHA RANGEL PIMENTEL
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 07:28:54 -03:00

ROSANE IORIO TESSARI ROHR
CIDADÃO

assinado em 29/07/2023 02:16:26 -03:00

SILMARA APARECIDA ANDRADE AZEVEDO SILVEIRA
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 09:02:19 -03:00

MARCO ANTÔNIO BAHIENSE AMARO
CIDADÃO

assinado em 29/07/2023 00:26:00 -03:00

LYDIANA GHIOTTO BETTERO
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 09:21:35 -03:00

MAYA MOLICA PEDROTO
CIDADÃO

assinado em 28/07/2023 21:25:59 -03:00

KATIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
CIDADÃO

assinado em 28/07/2023 23:39:57 -03:00

ELIZABETH ALMEIDA DA SILVA
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 08:37:05 -03:00

FERNANDA INACIO CARINI
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 07:51:38 -03:00

TAMIRES BATISTA FERREIRA
CIDADÃO

assinado em 31/07/2023 08:40:35 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/07/2023 09:21:35 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BRUNA CELIS MARIN LOVATTE (ASSISTENTE SOCIAL - QSS - NRE-CI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-044TXM
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/07/2023 10:17:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BRUNA CELIS MARIN LOVATTE (ASSISTENTE SOCIAL - QSS - NRE-CI - SESA - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO DIGITALIZADO
Conferência: CONFERIDO COM DOCUMENTO CÓPIA SIMPLES EM SUPORTE PAPEL.
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-GZWJKN
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RESOLUÇÃO N°179/2023  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-
P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 03 de agosto de 2023, 
às 14 horas, no auditório da SESA/Enseada do Suá, Vitória - ES. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 449/2023, que dispõe sobre as regras 

para as transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas a Emendas Parlamentares que 

destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2023. 

Considerando o OFÍCIO/SEMUS/GAB/Nº549/2023 da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cachoeiro de Itapemirim solicitando aprovação do Projeto Técnico 

referente a Proposta de Emenda do Relator Geral nº 

09288.947000/1230-33, no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro 

mil e oitocentos reais) para aquisição de Veículo Tipo Van Teto Alto, zero km, 

motor à diesel, para 16 lugares, modelo Transit 350 LBUS/2012, ano 2012, 

mínimo de 10 pessoas com acessibilidade. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 041/2023 da CIR Sul, que aprova o 

Projeto Técnico para aquisição de 01 (um) Veículo Tipo Van, Teto Alto, com 

recurso federal de Emenda do Relator Geral nº 09288.947000/1230-33, para 

o município de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 
 

  
Vitória (ES), 08 de agosto de 2023. 

 
 
 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 08/08/2023 16:39:43 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/08/2023 16:39:43 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREZA DEL FIUME SILVA (AUXILIAR DE SERVICOS MEDICOS - QSS - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-2VPB8X
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